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PROJETO DE LEI 

Concede aposentadoria especial a BENEDITO 
MOREIRA LOPES, pioneiro do esporte automo 
billstico brasileiro. .. -

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - E concedi da a BENEDITO MOREIRA LOPES, 

pioneiro do esporte automobilístico no Brasil, pensão especial,mensal, v~ 

talícia e transferível pela metade ã esposa, equivalente a 10 (dez) vezes 

o valor do salãrio mínimo de referência. 

-Art. 29 - A pensa0 de que trata o art. 19 corre 

rã ã conta de Encargos Previdenciãrios da União - Recursos sob a Superv~ 

são do Ministerio da Fazenda. 

Art. 39 - Es ta Lei entrarã em Vl gor na da ta de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1 987. 
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MENSAGEM N9 564 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

-, 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fe 

deral, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos 

sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se 

nhor Ministro de Estado da Fazenda, o anexo projeto de lei 

que "concede aposentadoria especial a Benedi to Moreira Lopes, 

pioneiro do esporte automobilístico brasileiro". 

Brasília, em 23 de novembro de 1 987. 
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E . M. n9 625 Em 10. 11 . 87 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Corno é do conhecimento de Vossa Excelência o Sr. Be

nedito Moreira Lopes, primeiro piloto brasileiro a participar de 

c orridas na Europa, encontra-se, atualmente aos 78 anos de idade, 

aposentado corno mecânico , 

de CZ$ 291 , 00 por mes. 

recebendo a irrisória quantia 

-Com tal provento, e nao obstante a ajuda da compa-

nheira , também idosa, é impossível evitar urna série de privações. 

Lembrando o passado brilhante desse brasileiro, o 

Sr . Deputado Francisco Amaral sugere seja encaminhado um projeto 

de lei ao Congresso Nacional , propondo a concessão de pensão es

pecial àquele ex-campeão de corridas de automóveis . 

o assunto foi examinado na Secretaria de Planejamen

to e Orçamento deste Ministério que nada tem a opor ao atendimen

to do pleito . 

Nessas condições , tenho a honra de submeter à eleva

da consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que 

consubstancia a concessão a Benedito Moreira Lopes, de pensão es

pec ial , vitalícia e transferível pela metade à esposa , no valor 

equivalente a dez vezes o valor do salário mínimo de referência . 

Aproveito a oportunidade para reiterar os protestos 

do meu mais profundo respeito . 

/k~ I 

/: ,/ // 
LU-IZ C LOS BRESSER PEREIRA 

Ministro da Fazenda 
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Aviso n9 l.023-SUPAR. 

Em 23 de novembro de 1 987. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 
a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 
tado da Fazenda, relativa a projeto de lei que "concede apo 
sentadoria especial a Benedito Moreira Lopes, pioneiro do es 
porte automobilístico brasileiro". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

. I 

/ I / 

J ~0v, 
RONALDO COSTA COUTO 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados BRAS1LIA-DF. 

- --------

~ 

I 



- -- ----

.~ 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos , nos termos regimentais, 
A 

URGENCIA para a tramitaçao do Projeto de Lei nº 266 , de 

19 87 , que "C oncede aposentado ria a Benedi to rvJoreira Lopes, 

pioneiro do esporte automobil i stico brasileiro" . 

( \ --- Sal a das sessoes , e m de janeiro 

) ( 

% ider 

\ \ ' , , ,~ -, J ~/ ~Ib "'--../ 
• Lider do PM B v / do 

)--:-
, 

Lider do PTB 

/ 

, 
Lider do PL 

, 
Lider do PSB 

, 
Lider do PCB 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEi 
N" 266, de 1987 

mo Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 564/87 

Concede aposentadoria a Benedito 
Moreira Lopes, pioneiro do esporte au
tomobilístico brasileiro. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É concedida a Benedito Moreira 
Lopes, pioneiro do esporte automobilístieo 
no Brasil, pensão especial, mensal. ':iLal:cia 
e transferível pela metade à esposa, U'lui
valente a 10 (dez) vezes o valor do culário 
mínimo de referência. 

Art. 2.° A pensão de que trata o art. 1.0 
correrá à conta de Encargos Previdenciários 
da União - Recursos sob a SupeI'\'isão do 
Mlnlstério da Fazenda. 

Art. 3D Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Ai't. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

e Brasília, de de 1907. 

MENSAGEM N.o 564, DE 1937 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, o anexo 
projeto de lei que "concede aposentadoria 

espedal a Benedito Moreira Lopes, pionei: o 
do esporte automobilistico brasileiro". 

Brasilb, 23 de novembro de 1987. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 625, DE 
10 DE NOVEMBRO DE 1987, DO SENHOR 
IIAINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re-
pública, 

Como é do conhecimento de Vossa Exce
lência, o Sr. Benedito Moreira Lopes, pri
meiro piloto brasileiro a participar de cor
ridas na Europa, encontra-se, atualmente 
aos 78 anos de idade, aposentado como me
cânico, recebendo a irrisória quantia de 
Cz$ 291,00 por mês. 

Com tal provento, e não obstante a ajuda 
da companheira, também idosa, é impossí
vel evitar uma série de privações. 

Lembrando o passado brilhante desse 
brasileiro. o Sr. Deputado Francisco Amaral 
sugere s8ja encaminhado um projeto de lei 
ao Congresso Nacional, propondo a conces
S10 de pensão especial àquele ex-campeão 
de corridas de automóveis. 

O assunto foi examinado na Secretaria 
de Planejamento e Orçamento deste Minis
tério que nada tem a opor ao atendimento 
do pleito. 

Nessas condições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo projeto de lei que COl1-
substancia a concessão a Benedito Moreira 
Lopes, de pensão especial, vitalícia e tral1s-
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ferível ),ela metade à esposa, no valor 
equivalente a dez vezes o valor do salário 
mínimo de referência. 

Aproveito a oportunidade para reiterar 
os protestos do meu mais profundo respei
to - Luiz Carlos Bresser Pereira, Ministro 
da .Fazenda. 

Aviso n.O 1.023 - SUPAR. 
Em 23 de novembro de 1987. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília - DF. 
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Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretá
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secretaria a mensagem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, acompa
nhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, relativa a 
j::rojeto de lei que "concede aposentadoria 
especial a Benedito Moreira Lopes, pioneiro 
do esporte automobilístico brasileiro". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti
ma e consideração. - Ronaldo Costa Couto, 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

• 

Centro Gráfico do SEmado Federal - Bmsilia - DF 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSÃO DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N9 266, DE 1987 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 266-A, DE 1987 

Concede pensão especial a Benedito Moreira 
Lopes, pioneiro do esporte automobillstico 
brasileiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica concedida a BENEDITO MOREIRA LOPES, pio 
neiro do esporte automobilístico no Brasil , nensão especial, men 
sal , vitalícia e transferível nela metada à esposa , equivalente a 
10 (dez) vezes o valor do salário mínimo de referência. 

Art . 29 - A pensão de que trata o art . 19 desta lei cor 
rera a conta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob 
a Sunervisão do Ministério da Fazenda. 

- Art. 39 - Esta lei entra em vlgor na data de sua publi 
caça0. 

Art . 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 21 de janeiro de 1988 

GER 20.01 .0050.5 -I DEZ /85 1 
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Encaminha Projeto de Lei 
n? 266, de 1987 . 

Brasília , 22 de janeiro de 1988. 

Senhor Secretário , 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência , nos termos do Art . 134 do Regime nto Comum, o Proje 
to de Lei n? , 266 , de 1987 , que "con cede aposentadoria a Bene 
dito More ira Lopes , pioneiro do esporte automobilístico brasI 
le iro", apreciado pela Câmara dos Deputados , nos termos do 
Art . 51 da Constituição Federal . 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração . 

c-. 
~/ 

,.. I __ ~} 
i .-1 L- - / 
'- -~Hrn.áCU:TO FORT 

Terceiro ~ecretá · 0 no exerc í cio 
da Primei Secretaria 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHAE S 
DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
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-Concede pensa0 especial a BENEDITO 
MOREIRA LOPES, pioneiro do esporte 
automobilístico brasileiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-, 

-
Art. 1Q - Fica concedida a BENEDITO MOREIRA 

LOPES, pioneiro do esporte automobilístico no Brasil, -pensa0 

especi~l, mensal, vitalícia e transferível pela metade à espo

sa, equivalente a 10 (dez) vezes o valor do salário mínimo de 

referência. 
-Art. 2Q - A pensa0 de que trata o art. 1Q des-

ta lei correrá à conta de Encargos Previdenciários da União 

Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fazenda. 

sua publicação. 

rlo. 

1988. 

" 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrá-

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 22 

, , 

C\\~i \ ,r\ 
t 

de I janeiro de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1(0).0 DI SINopa. 

PROJETO DE LEI N.· 266 

EMENTA 
Concede aposentadoria a Benedito Moreira Lopes, 

bilistico brasileiro. 

ANDAMENTO 

MESA , 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de 

PLENÂRIO 

26.11.87 ~ lido e vai a imprimir. 
• 

: 

I 
i 

Finança~. 

, 
I 

,I 
i 
I 
! 

I 
DCN 27.11. 87, pág. 3544, co to 

I 

I 
, : PLENÂRIO (9:00 horas) -'CONVOCAÇ~6 

I I 

• 

02. 
, 

, 

I 

21.01,88 , , 
I 

Aprovado 

líder do 

requerimento 

PDS; Gastone 

dos Dep. Ibsen 'Pinheiro, líder do PMDB ; ,; Amaral Netto, 

Righi, líder do PTB; José Lourenço, líder do PFL; Bran 

I 

dão Monteiro, líder do PDT; 

ce da Mata, na qualidade de 

Eduardo Jorge, 

líder do PC do 

I 
na qualidade de líder 

B; e Siqueira Campos, 

do PT; Líd.!. 

líder do POC, 

sOlicitando URG~NCIA para este projeto. 

DCN 
i 
I 
I 
~IDE VERSO ' .( •. 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(Mensagem n9 564/87) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

, 

__ o 

I 

j . 
! 

1 

, 
, 

• 
" • 

~ , 

I 
j 
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ANDAMENTO 

21.01. 88 

21.01.88 

" 

i 
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PL. 266/87 

PLENÂRIO (14:00 horas) 

O :Sr. ~residente anuncia a Discussão Onica. 

O Sr. Presidente 

que conclui pela 

designa o Dep. MaurIlio Ferreira Lima para 

constitucionalidade, juridicidade, técnica 

I, 

! 
i 
1 
I · 
I 

I 

I 
proferir parecer em substituição às comissões, 

, . 
legislativa, e, no mérito, pela aprovação. , 

OBS: De acordo com o Ato da Mesa n9 01/87 todos os pareceres serão proferidos oralmente em plenario, pois 
as comissões técnicas só serão reativadas após a promulgação da nova constituição. , 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO (14:00 horas) 

DCN 
• 

:1 

Em votação a Redaçã9! Final oferecida pelo relator, Dep~UR!LIO FERREIRA LIMA 

Vai ao SENADO FEDERAL. 

(PL. 266-A/87) . 

DCN 
'I 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. ( i /J ~ • 

., 

: APROVADA. 

.. I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N9 266, DE 1987 

REDACÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 266-A, DE 198 7 

Concede pensão~special a Benedito 
Moreira Lopes, pioneiro do espor
te automobilístico brasileiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica concedida a BENEDITO MOREIRA LOPES, pi 
oneiro do esporte automobilístico no Brasil, pensão especia l, men
sal, vitalícia e transferível pela metade à esposa, equivalente a 10 
(dez) vezes o valor do salário mínimo vigente no País. 

Art. 29 - A pensão de que trata o art. 19 desta l e i 
correrá à conta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob 
a Supervisão do Ministério da Fazenda. 

blicação. 
Art. 39 - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 21 de janeiro de 1988. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/8 5) 
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Concede pensão especial a BENEDITO 
MOREIRA LOPES, pioneiro do esporte 
automobilístico brasileiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica concedida a BENEDITO MOREIRA 

LOPES, pioneiro do esporte automobilístico no Brasil, -pensa0 

especial, mensal, vitalícia e transferível pela metade à espo

sa, equivalente a 10 (dez) vezes o valor do salário mínimo de 

referência. 

-Art. 2Q - A pensa0 de que trata o art. 1Q des-

ta lei correrá à conta de Encargos Previdenciários da União 

Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrá-

rlo . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 22 de janeiro de 

1988. 
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Em 04 de fevereiro de 1988 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi en

caminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei (n9s 03, de 1988, no SF e 266-A, de 1987, na CO) que "concede pen

sa0 especial a BENEDITO MOREIRA LOPES, pioneiro do esporte automobilis

tico brasileiro". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta conside

raçao. 

{PRIMF.IRA SECRETARIA 
SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

Em 08 /02/88. Ao Senhor 
~ Secretário-Geral da Mesa. 

\ Deputado p~ D~E 
I Primeiro Secretário 
> 
~ 
I 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 



• 

I 

l 

./ 

Concede pensão especial a BENE
DITO MOREIRA LOPES, pioneiro do 
esporte automobilístico brasi
leiro. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica concedida a BENEDITO MOREIRA 

LOPES, pioneiro do esporte automobilístico no Brasil, pensão es

pecial, mensal, vitalícia e transferível pela metade a esposa, 

equivalente a 10 (dez) vezes o valor do salário mínimo de refe

rência. 
-Art. 29 - A pensa0 de que trata o art. 19 des-

ta Lei correrá à conta de Encargos Previdenciários da União 

Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

/ 
SENADO FEDERAL, EM ~ DE FEVEREIRO DE 1988 

SENALfv.l, 

P ESIDENTE 

MTB . ...... --------------
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Av i so n9 155 -SAP. 

Em 24 de fevereiro de 1 988. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

• 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos 'do texto que se converte u 

na Lei n9 7.654, de 24 de fevereiro de 1988 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor " 
Senador JUTAHY MAGALHÃES 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA-DF. 
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MENSAGEM N9 116 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "concede pensão es 

'pecial a Benedito Moreira Lopes, pioneiro do esporte automobilís 

tico brasileiro". Para o arquivo do Congresso Nacional, resti 

tuo, nesta oportunidade, dois aut6grafos do texto convertido na 

Lei n9 7.654, de 24 de fevereiro de 1988. 

Brasllia, em 24 de fevereiro de 1 988. 

t <i Ly 
Ii , 

... _-_._----------/- -;/ 
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LEI NQ 7.654, de 24 de fevereiro de 1988. 

o 

Concede pensão especial a BENEDITO MOREIRA 
LOPES, pioneiro do esporte automobillstico 
bras il ei ro. 

P R E S IDE N T E o A R E P O B L I C A 
F a ç o s a b e r qu e o C o n g r e s s o N a c i o na 1 d e c r e t a e eu s a n c 1 o n o a se g u i n t e L e i : 

Art. 19 - Fica concedida a· BENEDITO MOREIRA LOPES, pioneiro 
do esporte automobilistico no Brasil, pensão especial, mensal, vitalicia e transferivel 

4 pela metade ã esposa, equivalente a la (dez) vezes o valor do salário minimo de refe - . renCla. 

Art. 29 - A pensão de que trata o art. 19 desta Lei correrá 
ã conta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob a Supervisão do Ministerio 
da Fazenda. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigornadata de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia, em 24 de 
1679 da Independ~ncia e 1009 da Rep~blica. : 

... 

fevereiro 

.. ~. __ --_ ._ .. ------,-r--

" 

• 
de 1 988; 

, 

-~-- - - ---- -
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Em O~ de março de 1988 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei (n9s 03, 

de 1988, no SF e 266-A, de 1987, na CD), aprovado pelo Congresso Na-

cional e sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Repúbli-

ca, que "concede pensão especial a BENEDITO MOREIRA LOPES, 

do esporte automobilistico brasileiro". 

pioneiro 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta conSl-

deração. 

~~~~L) 
~ENADOR JU;~JY MAGALHÃES 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em /03/88. Ao Senhor Secre 

tário-Geral da jvíesa. 

L'I{~~ 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

JV/ . 
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